
 

 

 

 

 

 

 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 – Centro – 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 47/2022 

LOCAL: Prefeitura do Município de Capanema – Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado” 

 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 

75.972.760/0001-60, sediado à Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 1.080, cen-

tro, Capanema, Estado do Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 

Sr. Américo Bellé, torna pública a realização deste processo de licitação. 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE LICITAÇÃO 

1.1. ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): Secretaria Municipal Viação, Obras e Serviços  

 

1.2. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 

 

1.3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por lote. 

 

1.4. SISTEMA: adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP). 

 

1.5. PARTICIPAÇÃO:  AMPLA CONCORRÊNCIA. 

 

1.6. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS, processado pelo sis-

tema de Registro de Preços 

 

1.7. VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 1.426.000,00 (Um Milhão, 

Quatrocentos e Vinte e Seis Mil Reais). 

1.8. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 30/06/2022 AS 8H30M 

UASG: 987487 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br . 

1.9. PREGOEIR(A): Roselia Kriger Becker Pagani.(Nomeada pela Portaria nº 8.022 DE 

09/12/2021) 

 

1.10. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O certame deverá ser processado e julgado em conformidade 

com as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei nº 10.520/2002, do Decreto Fede-

ral nº 10.024/2020, da Lei Complementar nº 123/2006, legislação complementar aplicá-

vel e, no que couber, na Lei nº 8.666/1993. 

 

2. DO OBJETO 

2.1. O resumo do objeto está descrito no item 1.1 deste Edital e a descrição pormenorizada do 

objeto encontra-se no Termo de Referência/Projeto Básico anexo a este Edital. 

2.2. O Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência/Projeto Básico poderão ser acessados 

por meio da Internet nos seguintes endereços eletrônicos:  

www.comprasgovernamentais.gov.br e www.capanema.pr.gov.br  

(https://www.capanema.pr.gov.br/transparencia/adm/licitacoes/licitacao) 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.capanema.pr.gov.br/
https://www.capanema.pr.gov.br/transparencia/adm/licitacoes/licitacao
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2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no portal 

Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital, seus 

anexos e termo de referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 

de Licitações pelo telefone nº (46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela 

Secretaria Municipal indicada no Termo de Referência. 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 

providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, 

desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a 

abertura da sessão pública do certame. 

3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o(a) pregoeiro(a) e protocoliza-

das em dias úteis, das 08h00 às 16h00, na Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de 

Souza, 1.080,   Setor de Protocolo, Centro, Capanema, ou encaminhadas atra-

vés de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br 

3.1.2. Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias 

úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

3.1.3. O(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do cer-

tame. 

3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de 

afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização 

deste PREGÃO.  

3.2. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tra-

tando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento ori-

ginal ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na 

hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e pos-

sui poderes de representação da impugnante. 

a) Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao(a) pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data de-

signada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 

via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: licita-

cao@capanema.pr.gov.br 

b) O(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar sub-

sídios aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

3.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.  

3.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

mailto:licitacao@capanema.pr.gov.br
mailto:licitacao@capanema.pr.gov.br
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4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadas-

tramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SE-

GES/MP nº 3, de 2018. 

a) As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do 

presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação 

de acordo com as orientações que seguem no link: 

www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf, até o terceiro dia útil a 

data do recebimento das propostas. 

b) A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de con-

sulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

c) Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

d) Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da 

Lei nº 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Com-

plementar nº 123/2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes ex-

pressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/1993; 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação; 

e) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 

4.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar n.º 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus artigos 42 a 49. 

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empre-

sas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame; 

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microem-

presas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamen-

to favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf
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neste Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exi-

gências editalícias; 

4.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 

14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal; 

4.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e 

no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal. 

 

4.4. De acordo com o indicado no item 1 deste Edital, em se tratando de licitação de PARTI-

CIPAÇÃO EXCLUSIVA de microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte (EPPs), 

aplicam-se as seguintes disposições: 

4.5.1. A participação neste no pregão será exclusiva a microempresas (MEs), empre-

sas de pequeno porte (EPPs), sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 

da Lei nº 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa físi-

ca e para o microempreendedor individual – MEI, cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento re-

gular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, con-

forme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3/2018. 

4.5.2. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do 

presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação 

de acordo com as orientações que seguem no link: 

www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf, até o terceiro dia útil an-

terior a data do recebimento das propostas. 

4.5.3. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de con-

sulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

4.5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 

na forma da legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicial-

mente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 

8.666/1993; 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolu-

ção ou liquidação; 

e) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf
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h) que não se enquadrem nas hipóteses previstas no subitem 4.5.1 deste 

Edital. 

4.5.5. Aplicam-se os requisitos para participação previstos no subitem 4.3 deste Edi-

tal. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição de participação sujeita-

rá a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a extinção do contrato, 

quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a partici-

pação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  

5.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infra-

estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.  

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão.  

5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do prove-

dor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos de-

correntes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

5.5.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique in-

correção ou aqueles se tornem desatualizados.  

5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassifi-

cação no momento da habilitação 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. O recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização 

das demais fases e procedimentos da presente licitação ocorrerão exclusivamente por 

meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br, na data e hora da 

abertura da sessão pública prevista neste edital. 

6.2. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 

QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO 

(Decreto nº 5.450/05, art. 24, § 5º). 

6.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação, a proposta com a descrição pormenorizada do objeto 

ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, até a data e o horário estabeleci-

dos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dos documentos. 

6.4. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha. 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http://www.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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6.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

6.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/06. 

6.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, dian-

te da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua descone-

xão.  

6.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a pro-

posta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propos-

tas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de nego-

ciação e julgamento da proposta. 

6.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público 

após o início da fase de habilitação. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “menor preço por item”, de 

acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta me-

diante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valores unitário e total do item;  

b) Marca/modelo do item; 

c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de va-

lidade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão compe-

tente, quando for o caso. 

 

7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “menor preço por lote”, de 

acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta me-

diante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor total do lote; 

b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote;  

c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 

d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações 

similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicá-

vel, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscri-

ção do bem no órgão competente, quando for o caso. 

 

7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “maior desconto”, de acordo 

com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Percentual de desconto; 

b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 
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c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as 

informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no 

que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do regis-

tro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previden-

ciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou in-

diretamente no fornecimento dos bens. 

7.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de ex-

clusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer al-

teração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  

7.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de 

Referência, faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectiva-

mente, forem de seu interesse. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMU-

LAÇÃO DE LANCES 

8.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de Brasília-DF, a 

sessão pública na internet será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a divulgação 

das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 

8.2. O(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aque-

las que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, con-

tenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Ter-

mo de Referência/Projeto Básico. 

8.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) 

e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do va-

lor consignado no registro. 

8.6. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “menor preço por item”, de 

acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor uni-

tário do item. 
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8.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “menor preço por lote”, de 

acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total 

do lote. 

8.8. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “maior desconto”, de acordo 

com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual. 

8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para aber-

tura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deve-

rá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

8.12. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “maior desconto”, de acordo 

com o indicado no item 1 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por cento). 

8.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

8.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perío-

do de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

8.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, pode-

rá o(a) pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deve-

rão ser desconsiderados pelo(a) pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada ime-

diatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

8.20. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sis-

tema. 

8.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for re-

cebido e registrado em primeiro lugar. 

8.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.23. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pre-

gão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 
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8.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após de-

corridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participan-

tes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.26. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automá-

tica, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 

coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, proceden-

do à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior por-

te, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 

e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.28. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira coloca-

da, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunica-

ção automática para tanto. 

8.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

8.30. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, se-

rá realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apre-

sentar melhor oferta. 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá enca-

minhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, com a finalidade de negociar preços menores do que o apresentado pelo li-

citante, para que seja obtida melhor proposta para a Administração. 

8.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos de-

mais licitantes. 

8.33. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a apre-

sentação da proposta definitiva de preços. 

 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

9.1. Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante  vencedor para que 

este anexe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO ex: zip e pdf) no sistema COMPRASNET, 

a PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS, em conformidade com o último lance ofertado. 

Para tanto, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o li-

citante anexar os documentos utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o lici-

tante/vencedor. 
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9.2. O licitante deverá anexar a Proposta Definitiva de Preços no prazo de até 2 (duas) horas, 

contado a partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamen-

to do órgão público, ou seja, das 8h às 11h30m e das 13h15min às 17h30min. 

9.3. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por 

meio do e-mail: licitacao@capanema.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável 

pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento 

do e-mail e do seu conteúdo. O(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, 

por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou nave-

gador, tanto do Município de Capanema quanto do emissor. 

9.3.1. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o 

prazo de 2 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob 

qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva de Preços, sendo realizado, 

pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

9.4. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro 

do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

9.5. A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, 

mediante procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que 

comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de pre-

ços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, devendo ser acom-

panhada do contrato ou estatuto social. 

9.6. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste 

item 9, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

9.7. A proposta deverá conter: 

a) proposta definitiva de preços, conforme modelo anexo, vedado o preenchi-

mento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 

b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por 

extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacioná-

ria; 

c)  indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, 

taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas ne-

cessárias à execução do objeto; 

d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a 

duração da contratação ou para a validade da ata de registro de preços. Caso 

não haja indicação, o prazo de validade da proposta definitiva de preços será 

de 1 (um) ano, contado da data da apresentação da proposta definitiva de pre-

ços; 

e) indicação/especificação do produto, marca/modelo; 

f) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com 

até duas casas decimais (0,00). 

g)  Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “maior descon-

to”, de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o desconto proposto de-

verá ser expresso em percentual. 

9.8. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “menor preço por lote”, de 

acordo com o indicado no item 1 deste Edital, a proposta definitiva de preços deverá dis-

mailto:licitacao@capanema.pr.gov.br
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criminar os itens que compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem 

como os seus respectivos preços unitários e totais. 

9.8.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser ob-

servada a proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, 

levando-se em consideração o preço total do lote indicado na proposta inicial 

de preços e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar 

do quantitativo de cada um dos itens. 

9.9. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 

as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 

9.10. O(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 

informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares 

que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

9.11. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 

no dia de sua apresentação. 

9.12. Após a apresentação da proposta definitiva de preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

 

10.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

10.1. O(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Preços quanto ao preenchimento dos 

requisitos previstos neste edital, especialmente quanto à adequação às especificações 

contidas no Termo de Referência/Projeto Básico e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insu-

mos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitan-

te, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibi-

lidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligên-

cias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser rei-

niciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de ante-

cedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

10.5. O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complemen-

tar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formal-

mente aceita pelo(a) pregoeiro(a). 
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10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, 

a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrô-

nico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) pregoeiro(a), 

sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

10.5.3.  Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto 

a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios pre-

vistos nos subitens acima e desde que previsto no Termo de Referência, o Pre-

goeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, 

sob pena de não aceitação da proposta, no local, prazo e condições indicados 

no termo de referência. 

10.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e ho-

rário de realização do procedimento para a avaliação das amos-

tras, cuja presença será facultada a todos os interessados, inclu-

indo os demais licitantes. 

10.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de men-

sagem no sistema. 

10.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade 

de acordo com o estipulado no Termo de Referência. 

10.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na 

entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo en-

trega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 

anexos e Termo de Referência, a proposta do licitante será recu-

sada. 

10.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 

for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da pro-

posta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 

a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência.  

10.5.3.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão 

tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmon-

tados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 

direito a ressarcimento. 

10.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 

entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo indi-

cado no Termo de Referência, após o qual poderão ser descarta-

das pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

10.5.3.8.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração to-

das as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, 

sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, neces-

sários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
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10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a propos-

ta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.7. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

10.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequen-

te, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 

se for o caso. 

10.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a habili-

tação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descum-

primento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br). 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual se-

ja sócio majoritário. 

11.3. Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 

meio do SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangi-

dos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 

econômica financeira e habilitação técnica, quando for o caso. 

11.5.1. O interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender às condi-

ções exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 

prevista para recebimento das propostas; 

11.5.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SI-

CAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou en-

caminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva docu-

mentação atualizada. 

11.5.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, ex-

ceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pe-

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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lo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 

43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

11.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessá-

rios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será con-

vocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 

11.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

11.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

11.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for com-

provada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.10. Ressalvado o disposto no subitem 6.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos des-

te Edital, a documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

 

11.11. A HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá na apresentação da documentação relativa à: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empre-

sas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Con-

dição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução 

CGSIM nº 48/2018, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten-

ticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

11.12. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá na apresentação da documen-

tação relativa à: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, rela-

tiva ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida 

Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos re-

lacionados com o objeto licitado; 

f) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS); 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440/2011; 

h) a Declaração Unificada conforme modelo do ANEXO III; 

i) Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), a 

licitante deverá apresentar toda a documentação relativa à habilitação, porém, 

em havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e traba-

lhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nes-

ta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a 

contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para regulari-

zação da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

i.1)  A ausência de algum documento ou a não regularização da docu-

mentação no prazo estipulado implicará na inabilitação da empre-

sa. 

i.2)   O licitante ME ou EPP deverá apresentar ainda: 

I - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, de 

acordo com o modelo anexo. 

II - Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Peque-

no Porte expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da 

Licitante, nos últimos 90 (noventa) dias, contados a partir da 

data prevista para recebimento das propostas e da habilitação. 

 

11.13. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  será exigida nesta licitação. 

a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudici-
al, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o ca-

so, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da ses-

são pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.  

 

 

11.14. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA não será exigida nesta licitação. 

 

12. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos relacionados no item 11 serão analisados pelo(a) pregoeiro(a) e sua Equi-

pe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

12.1.1. O não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital implicará 

a inabilitação do licitante. 

12.2. No julgamento da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alte-

rem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante des-
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pacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.2.1. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou infor-

mação que deveria constar do processo desde a realização da sessão públi-

ca. 

12.2.2. Para fins dos subitens 12.2 e 12.2.1, é permitido ao Pregoeiro consultar os sí-

tios eletrônicos oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, 

de 2019, não inabilitará o licitante. 

12.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os be-

nefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará 

dispensado: 

a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;  

b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do úl-

timo exercício. 

12.4. O licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em 

outro item ou lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativa-

mente, caso necessário, isto é, somando as exigências do item ou lote em que venceu às 

do item ou lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabili-

tação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

12.4.1. Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já 

apresentado em momento anterior da mesma licitação. 

12.5. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação re-

cairá sobre o(s) item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficien-

te(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

12.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

12.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessá-

rios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será con-

vocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 

sob pena de inabilitação. 

12.8. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) DESCLASSIFI-

CARÁ ou INABILITARÁ, conforme o caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

a este Edital. 

12.9. Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de Órgão da 

Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da INTERNET, ficando nesta hipótese sua veracida-

de sujeita à nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

12.10. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição ca-

dastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atuali-

zados. 
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12.10.1. O cadastro no SICAF substituirá apenas os documentos relativos à Habi-

litação Jurídica, à Qualificação econômico-financeira e à  Regularidade 

fiscal e trabalhista incluídos no sistema, sendo que para os demais é obriga-

tória a sua apresentação.  

12.10.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema 

(SICAF), o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, 

o documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, 

sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regu-

laridade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme es-

tatui o art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

12.10.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões 

de regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja 

com alguma documentação vencida junto ao SICAF; 

12.11. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da docu-

mentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) o 

declarará vencedor. 

12.12. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance 

para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 

crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de acei-

tabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Declarado o vencedor, o(a) pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante 

poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de re-

correr. 

13.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência 

desse direito. 

13.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 

apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados 

para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

13.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico 

via internet, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br 

13.5. O recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo 

13.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) 

dias para: 

a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

b) motivadamente, reconsiderar a decisão; 

c) manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

13.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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13.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

13.9. Não havendo recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e enca-

minhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o li-

citante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os proce-

dimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SI-

CAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atuali-

zados. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 

primeiro lugar será declarado vencedor. 

15.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, 

será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na or-

dem de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta 

que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente de-

clarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

15.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente 

e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) 

pregoeiro(a), ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

15.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à 

aquisição/contratação do objeto/serviço licitado. 

 

16. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após  

homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classifi-

cação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados pa-

ra, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, procederem à 
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assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publici-

dade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

16.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá enca-

minhá-la para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinada e devol-

vida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

16.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

16.3. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo esta-

belecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

da  aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente instrumento convoca-

tório. 

16.4. Na hipótese do subitem 16.3, é facultado à Administração, ao invés do cancelamento da 

licitação, reabrir a fase de habilitação, convocando-se os licitantes remanescentes, na or-

dem de classificação. 

16.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vence-

dor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

16.6. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classifi-

cação do certame. 

16.7. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as 

mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas 

durante toda a vigência da ata. 

16.8. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar 

a ata, o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de 

cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/13, o Pregoei-

ro poderá convocar o licitante subsequente, na ordem de classificação, reabrindo-se a fa-

se de habilitação para os licitantes remanescentes, sem prejuízo da aplicação das penali-

dades cabíveis ao licitante vencedor. 

16.8.1. Na hipótese do subitem 16.8, o Pregoeiro estabelecerá negociação com o licitan-

te melhor classificado, na sequência, para tentar reduzir o preço ofertado na li-

citação e compatibilizá-lo com o preço de mercado atualizado. 

17. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES POR MEIO DA ATA 

17.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa a este 

Edital. 

17.1.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e 

da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição es-

pecífica, no respectivo requerimento elaborado. 

17.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece van-

tajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição (art. 9°, 

inciso XI, do Decreto n° 7.892/2013). 
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17.2. O órgão enviará ao fornecedor com preço registrado em Ata, a cada contratação, e dentro 

do prazo de validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empe-

nho. 

17.3. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir 

para a execução dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação. 

17.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

 

18. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

18.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obe-

decerão à disciplina da Lei nº 8.666/1993 e do Decreto Federal n° 7.892/2013, conforme 

previsto na Ata de Registro de Preços anexa ao Edital. 

18.2. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, sem 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 

EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

19.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de con-

trato, conforme minuta anexa a este Edital. 

19.2. A contratação por meio de contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da 

pasta, descrevendo os seguintes requisitos: 

a) demonstração de saldo da quantidade do objeto licitado prevista na ata de re-

gistro de preços; 

b) justificativa pormenorizada da quantidade do objeto que será prevista no con-

trato, possibilitando a comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo 

do objeto da licitação em período anterior, juntando-se os relatórios do sistema; 

c) solicitação e justificativa para a vigência do contrato; 

d) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e da 

juntada de documentos comprobatórios de que o preço do objeto previsto na 

ata de registro de preços continua sendo compatível com o preço de mercado 

no momento da contratação, possibilitando a consulta de sistema de banco de 

preços ou outros meios aplicáveis; 

e) anuência do licitante vencedor na celebração do contrato e o compromisso de 

manter o preço vigente na ata de registro de preços, por toda a duração do con-

trato, salvo na hipótese do art. 65, II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/1993; 

f) indicação da dotação orçamentária. 

19.3. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) pregoeiro(a), equipe 

de apoio. 

19.4. A vigência dos contratos derivados da ata de registro de preços ficará adstrita à vigência 

dos respectivos créditos orçamentários, isto é, ao exercício financeiro de sua celebração, 

com exceção das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, da Lei nº 8.666/1993. 

19.5. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorroga-

ção, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equi-
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líbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 

autuados em processo: 

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração; 

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites per-

mitidos por Lei; 

e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido 

pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto 

aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retar-

damento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis 

aos responsáveis. 

19.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procura-

doria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o con-

trato. 

19.7. A alteração contratual respeitará o regime descrito no art. 65, da Lei nº 8.666/1993, com 

a devida análise da Procuradoria-Geral do Município e autorização da autoridade compe-

tente para celebrar o contrato. 

 

20.  DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

20.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Preços, após a ho-

mologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contra-

to ou emitido instrumento equivalente. 

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua con-

vocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, 

a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura por meio eletrônico, pa-

ra que seja assinado e devolvido no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar 

da data de seu recebimento. 

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudi-

cada, implica no reconhecimento de que: 

a) A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666/1993; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital, seus 

anexos e no Termo de Referência; 
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c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/1993 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

20.4. O prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência.  

20.5. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o for-

necedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 

ônus, antes da contratação. 

20.6. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no edital e anexos. 

20.7. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação con-

signadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contra-

to. 

20.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação con-

signadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 

dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos comple-

mentares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

20.9. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio 

da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e/ou procuração e 

cédula de identidade do representante. 

20.10. A alteração do e a extinção do contrato obedecerão a disciplina da Lei nº 8.666/1993, 

bem como as disposições no contrato. 

20.11. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados no contrato, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

 

21.  DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

21.1. A empresa vencedora do certame deverá fornecer os produtos/prestar os serviços solici-

tados na forma e no prazo previstos no Termo de Referência. 

21.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 

Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

21.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o qual seja objeto da 

ata de registro de preços, o órgão público interessado elaborará um requeri-

mento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 

informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 

b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem presta-

dos; 

c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 

d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos ou serviços, quando for 

o caso; 

f) justificativa da quantidade do objeto e da sua necessidade; 

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante. 
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21.2.2. O requerimento indicado no subitem 21.2.1 deverá ser enviado à Secretaria 

Municipal de Finanças, a qual verificará a possibilidade da aquisição do produ-

to ou da prestação do serviço, emitirá a requisição de empenho, juntamente ou 

não com a nota de empenho, e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

21.2.3. O licitante contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos 

constantes do requerimento indicado no subitem 21.2.1. 

21.3. Salvo em situação excepcional, o licitante contratado somente deve fornecer o objeto ou 

prestar o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 

21.2.1. 

21.4. A recusa fundamentada no subitem 21.3 não gera responsabilidade ou penalização para 

o licitante contratado. 

21.5. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possi-

bilidade de responsabilização dos envolvidos. 

21.6. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 

pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude subitem 

21.2.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

21.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 

o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema dis-

ponível  e armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou na 

própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos internos e externos. 

 

22.  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

22.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 

22.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 

Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

22.2.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, 

caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao 

fiscal da contratação, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e 

confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os obje-

tos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou 

os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo 

uma cópia do documento à CONTRATADA. 

22.2.2. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fis-

cal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 

Município. 

22.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

formada por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da 

despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com 

as especificações do Termo de Referência e da solicitação mencionada no subitem 21.2.1, 

para fins de recebimento definitivo. 

22.3.1. As solicitações mencionadas no subitem 21.2.1 deverão ser carimbadas e assi-

nadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do 
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objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo próprio da Secretaria 

Municipal de Finanças ou da Secretaria solicitante. 

22.3.2. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entre-

gues/serviços prestados, por meio de servidores públicos competentes, acom-

panhados dos profissionais encarregados pela solicitação de contratação, com 

a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço e constatar e relacionar 

a quantidade do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

22.3.3. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções re-

sultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização 

não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendên-

cias que possam vir a ser apontadas. 

22.3.4. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a ime-

diata troca por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo 

com o Termo de Referência e a solicitação indicada no subitem 21.2.1, dentro 

do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus ane-

xos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de tro-

ca/refazimento do serviço. 

22.3.5. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Ter-

mo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas 

assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 

objeto substituído/ refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota fis-

cal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

22.3.6. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempesti-

vamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contra-

tante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encami-

nhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de 

Compras do Município. 

22.3.7. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas 

em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e 

Código de Defesa do Consumidor). 

22.3.8. A notificação a que se refere o subitem 22.3.4 poderá ser encaminhada via e-

mail para a CONTRATADA. 

22.4. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo, nos termos 

deste edital, poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que 

se omitirem. 

22.5. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma do 

subitem 21.2.1, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for entregue o restante. 

 

23. DO PAGAMENTO 
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23.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 

do objeto/serviço, nos termos do item 22. 

23.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 

sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decor-

rentes. 

23.3. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 

dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

23.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regula-

rizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena 

de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do 

contrato. 

23.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante.  

23.5. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição 

ou prestação de serviço contratado. 

b) o Município de Capanema poderá realizar a retenção de valores devidos a 

título de tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de 

créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não 

impugnados. 

23.6. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple-

mentar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribui-

ções abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apre-

sentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tri-

butário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

23.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

23.8. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de pro-

cesso administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

23.9. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do con-

trato. 

23.10. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 

parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até 

que o problema seja definitivamente sanado. 

23.11. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no Termo de Referên-

cia, na Ata de Registro de Preços, no Termo do Contrato ou em instrumento equivalente.   



 

 

 

 

 

 

 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 – Centro – 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

23.12. Os servidores dos Setores de Contabilidade, do Controle Interno e da Tesouraria de-

verão exigir o cumprimento do disposto nos itens 21 e 22 deste Edital para realizarem 

os procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamento, sob pena de res-

ponsabilidade solidária pela malversação de verbas públicas. 

23.12.1. A recusa da realização dos procedimentos contábeis, de prestação de con-

tas e de pagamentos pelos servidores, em razão da ausência da documentação 

indicada nos itens 21 e 22 deste Edital, não poderá ensejar a responsabiliza-

ção administrativa dos servidores por insubordinação, desídia ou outra 

conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

 

24. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1. Comete infração administrativa, o licitante que, no decorrer da licitação: 

a) Não assinar a ata de registro de preços, ou não assinar o termo de contrato, 

quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Apresentar a proposta de preços e não apresentar a proposta definitiva de pre-

ços; 

e) Apresentar a proposta definitiva de preços e não apresentar a documentação de 

habilitação; 

f) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

g) Comportar-se de modo inidôneo; 

h) Cometer fraude fiscal; 

i) Fizer declaração falsa; 

j) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

24.2. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 2% (dois por cento) sobre o va-

lor estimado da licitação, previsto no item 1 deste Edital, de acordo com a gra-

vidade e as consequências da conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descre-

denciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, de acordo com a gra-

vidade e as consequências da conduta do licitante, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

24.3. As sanções dos subitens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reser-

va, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso as-

sumido injustificadamente.  

24.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condi-

ções de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os lici-

tantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lan-

ces. 

24.5. As sanções administrativas serão previstas no Termo de Referência, na Ata de Registro de 

Preços ou no Termo do Contrato. 
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24.6. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 

Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Termo do Contrato serão obser-

vadas as seguintes regras básicas: 

24.6.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 

documento e/ou na Lei nº 8.666/1993 as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

24.6.2. Aplicam-se as disposições da Lei nº 8.666/1993 e na Lei nº 10.520/2002, com 

as seguintes adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação 

dos serviços em horas, será de 2% (dois por cento) do valor previsto na 

requisição de fornecimento/prestação, por hora de atraso na entre-

ga/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação 

dos serviços em dias, será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na 

requisição de fornecimento/prestação, por dia de atraso na entre-

ga/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do obje-

to/prestação dos serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor pre-

visto na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento do 

cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea “b” 

acima; 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor pre-

visto na requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer 

cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de Preços, do Ter-

mo do Contrato ou de Termo de Referência, não especificada nas alíneas 

“a”, “b” e “c” acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado da licitação 

previsto no item 1 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da 

contratação por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 

Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais san-

ções cabíveis; 

f) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação 

previsto no item 1 deste Edital, quando configurada a inexecução total 

do fornecimento/prestação. 

24.6.3. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedi-

mento de contratar com a Administração Pública será aplicada por prazo 

não superior a 02 (dois) anos. 

24.6.4. A sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da pu-

nição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressar-
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cir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 

24.7. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja asse-

gurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 

são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993, e subsidia-

riamente na Lei nº 9.784/1999. 

24.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

24.9. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventu-

almente devidos pela Administração. 

24.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 

ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

24.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de de-

claração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que:  

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, frau-

de fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou 

pelo descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desem-

penho das suas atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

24.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

24.13. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 

24.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas dis-

ponibilizados pelos órgãos de controle. 

24.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

25. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

25.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de 

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-

la em virtude de vício insanável, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/1993. 

25.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 

dos atos que diretamente dele dependam. 

25.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade compe-

tente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
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25.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Adminis-

tração. 

25.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 

que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

25.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou 

aos demais interessados. 

25.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

25.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

 

26. DA RESPONSABILIDADE DA LICITANTE E DA CONTRATADA 

26.1. A licitante e a contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a ter-

ceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo durante todo o certame e na execução da con-

tratação. 

26.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabi-

lidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, 

bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviços prestado. 

26.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do vício/defeito. 

 

27. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO E DE COMPLIANCE  

27.1. Em atendimento a Lei nº 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão 

de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto con-

tratual.  

27.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indire-

tamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-

rações falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo 

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 

nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos ob-

jetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

Município promover inspeção do objeto/serviço. 
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27.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o de-

ver funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, pa-

ra a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as 

providências necessárias. 

 

28. DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

28.1. Em atendimento a Lei Federal nº 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcon-

tratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indi-

retamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o obje-

tivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 

ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas 

em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multi-

lateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática previs-

ta na clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercí-

cio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

28.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 

um empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 

prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qual-

quer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao parti-

cipar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

28.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vence-

dor como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipó-

tese do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organis-

mo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 

que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, pos-
sam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas 

e registro relacionadas a licitação e execução do  

 

29. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

29.1. O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Ele-

trônico do Município de Capanema através do endereço eletrônico 

https://www.capanema.pr.gov.br/doe, e no Portal de Transparência do Município através do 

endereço eletrônico www.capanema.pr.gov.br/. 

https://www.capanema.pr.gov.br/doe
http://www.capanema.pr.gov.br/
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29.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pro-

postas e o Município de Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, in-

dependentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

29.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

29.4.Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei nº 8.666/1993, é facultado ao(à) 

pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou à outra autoridade ou órgão competente, em 

qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar do processo desde a realização da sessão pública. 

29.5.Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas 

pelo(a) pregoeiro(a). 

29.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), que decidirá, com base na le-

gislação vigente. 

29.7.No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omis-

sões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

29.8.Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pe-

los licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documen-

tos que o integram, especialmente o Termo de Referência. 

29.9.Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer 

processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da 

lei, ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação 

pelo(a) pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para oportuna juntada 

aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação. 

29.10.Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu re-

presentante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

29.11Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

29.12.Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, 

com número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, 

pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em 

nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

29.13.Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação 

não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos após o protocolo, não podendo, ainda, ser 

remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

29.14.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a re-

alização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primei-

ro dia útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) 

em sentido contrário. 

29.15.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Prefeitura Municipal de Capanema.  

29.16.Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a). 

29.17.As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não com-
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prometa a aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não 

implicará o afastamento de qualquer licitante. 

29.18.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I Termo de Referência. 

ANEXO II Modelo de Proposta Definitiva de Preços. 

ANEXO III Modelo de Declaração unificada. 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP. 

ANEXO V Minuta da Ata de Registro de Preços. 

ANEXO VI Minuta do contrato. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 19 dia(s) do 

mês de maio de 2021. 

 

AMÉRICO BELLÉ 

PREFEITO MUNICIPAL 
  



 

 

 

 

 

 

 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 – Centro – 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

 

2. OBJETO. 

2.1. AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS, processado pelo sistema de 

Registro de Preços, com critério de julgamento menor preço por lote. 

 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1. Jilmar Jablonski. 

 

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

4.1. Manter a frota do Município em perfeitas condições de uso, de tráfego e segurança, 

evitando desta forma prejuízos para o funcionamento das atividades da secretaria e diversos 

setores da administração pública que dependente destes serviços, cabendo à empresa 

especializada executar serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de 

peças originais de primeira linha. 

4.2 A contratação objetiva atender as necessidades operacionais dos serviços públicos 

(educação, saúde, rodoviário, obras e serviços urbanos, fomento agropecuário, esportes, cultura, 

administração em geral), fornecidos à população, bem como segurança dos servidores que 

utilizam os mesmos como meio (ferramenta) de trabalho, entre outras finalidades as quais são 

destinados. 

4.3 Os valores foram definidos mediante levantamento feito pela Secretaria Municipal de 

Viação, Obras e Serviços Urbanos, baseado no gasto utilizado por cada máquina durante o ano 

2021, prevendo inclusive a prorrogação do prazo de vigência da ata/contrato, e nos termos da 

lei, não sendo obrigatória a sua aquisição total.  

4.4 Desta forma, justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de 

material e serviço cuja necessidade dar-se-á de forma variada, além disso, a natureza do objeto 

não permite a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela demandante. 

4.5 O uso de maior desconto sobre a tabela de preços do fabricante/concessionária e preço 

médio apurado da hora trabalhada para mão de obra de cada equipamento se deve ao fato de ser 

impossível prever quais peças e serviços e em que quantidade poderão ser demandadas durante 

o período da contratação. A forma adotada para composição dos preços mais efetiva encontrada 

foi o maior desconto sobre o valor das peças cotadas pelos fabricantes/concessionárias para as 

peças, e para a mão de obra, será o maior percentual de desconto sobre o valor médio apurado 

em variados prestadores de serviços do segmento com base no valor da hora trabalhada. 

4.6 Justifica-se a limitação da distância em 130 km no máximo por via terrestre para a 

empresa vencedora do certame, pois se visa diminuir custos com deslocamento de mecânicos 

para serviços de correção e manutenção de máquinas no município de Capanema-PR. Os custos 

com deslocamento de mecânicos será por conta da empresa, o município pagará apenas as 

horas dos serviços que passarão a ser contados do início ao término de cada período de conserto 

na máquina. Em caso de intervalos, esse tempo será descontado. 

4.7 O presente formato de contratação diminui o tempo de máquina parada no parque de 

máquinas, retornando assim o mais rápido possível para as suas atividades, evitando despesas 

para os cofres públicos com serviços de máquinas terceirizadas assim como não ficarão 

atrasados os serviços a serem desenvolvidos em atendimento das necessidades dos munícipes. 
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4.8 O uso de maior desconto sobre a tabela de preços do fabricante/concessionária de 

cada equipamento se deve ao fato de ser impossível prever quais peças/acessórios e serviços e 

em que quantidade será necessária durante o período da contratação. Optou-se pela utilização 

da tabela de preços dos fabricantes/concessionárias para que seja possível essa Administração 

conhecer os valores da referida peça/serviço. 

4.9 A média dos descontos foi definida através de três orçamentos solicitados pela 

Secretaria a empresas distintas, seguem em anexo a este Termo de Referência. 

 

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:  

Lote: 1 -ESCAVADEIRA HIDRÁULICA JOHN DEERE 160 GLC – FROTA 190 – ANO 2020 

Item Código 

do pro-

du-

to/serviç

o 

Nome do produto/serviço Quan-

tidade 

Unida-

de 

Preço má-

ximo 

Preço má-

ximo total 

  

1 62458 EXECUÇÃO DE SERVIÇO - MAQUINA 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA JOHN 

DEERE 160  GLC – FROTA 190 – ANO 

2020   

120,00 H 250,00 30.000,00   

2 62457 FORNECIMENTO DE PEÇAS -

MAQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

JOHN DEERE 160   GLC – FROTA 190 

– ANO 2020   

1,00 UN 50.000,00 50.000,00   

PERCENTUAL MÍNIMO DE DESCONTO EM CADA ÍTEM É 10%                    TOTAL 80.000,00  

Lote: 2 - ESCAVADEIRA HIDRÁULICA JOHN DEERE 210 GLC - FROTA 193 – ANO 2020 

Item Código 

do pro-

du-
to/serviç

o 

Nome do produto/serviço Quan-

tidade 

Unida-

de 

Preço má-

ximo 

Preço má-

ximo total 

  

1 62460 EXECUÇÃO DE SERVIÇO - MAQUINA 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA JOHN 
DEERE 210   GLC – FROTA 193 – ANO 

2020   

120,00 H 250,00 30.000,00   

2 62459 FORNECIMENTO DE PEÇAS - MAQUI-

NA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA JOHN 

DEERE 210   GLC – FROTA 193 – ANO 
2020   

1,00 UN 50.000,00 50.000,00   

PERCENTUAL MÍNIMO DE DESCONTO EM CADA ÍTEM É 10%                    TOTAL 80.000,00  

Lote: 3 - RETROESCAVADEIRA JCB 3CX – FROTA 192 –  ANO 2020   

Item Código 

do pro-

du-

to/serviç
o 

Nome do produto/serviço Quan-

tidade 

Unida-

de 

Preço má-

ximo 

Preço má-

ximo total 

  

1 62462 EXECUÇÃO DE SERVIÇO - MAQUINA 

RETROESCAVADEIRA JCB 3CX – 

FROTA 192 –  ANO 2020   

120,00 H 250,00 30.000,00   

2 62461 FORNECIMENTO DE PEÇAS -

MAQUINA RETROESCAVADEIRA JCB 

3CX – FROTA 192   ANO 2020   

1,00 UN 50.000,00 50.000,00   

PERCENTUAL MÍNIMO DE DESCONTO EM CADA ÍTEM É 10%                    TOTAL 80.000,00  

Lote: 4 - RETROESCAVADEIRA JCB 4CX - FROTA 188   – ANO 2020   
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Item Código 

do pro-

du-

to/serviç
o 

Nome do produto/serviço Quan-

tidade 

Unida-

de 

Preço má-

ximo 

Preço má-

ximo total 

  

1 62490 EXECUÇÃO DE SERVIÇO – MAQUINA 

PÁ RETROESCAVADEIRA JCB 4CX - 

FROTA 188   – ANO 2020   

100,00 H 250,00 25.000,00   

2 62489 FORNECIMENTO DE PEÇAS – MAQUI-

NA PÁ RETROESCAVADEIRA JCB 4CX 

- FROTA   188 – ANO 2020   

1,00 UN 50.000,00 50.000,00   

PERCENTUAL MÍNIMO DE DESCONTO EM CADA ÍTEM É 10%                    TOTAL 75.000,00  

Lote: 5 - ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DX 180L DOOSAN –  FROTA 107 – ANO 2013   

Item Código 
do pro-

du-

to/serviç

o 

Nome do produto/serviço Quan-
tidade 

Unida-
de 

Preço má-
ximo 

Preço má-
ximo total 

  

1 62492 EXECUÇÃO DE SERVIÇO – MAQUINA 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DX 180L 

DOOSAN –  FROTA 107 – ANO 2013   

130,00 H 250,00 32.500,00   

2 62491 FORNECIMENTO DE PEÇAS – MAQUI-
NA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DX 

180L DOOSAN   – FROTA 107 – ANO 

2013   

1,00 UN 60.000,00 60.000,00   

PERCENTUAL MÍNIMO DE DESCONTO EM CADA ÍTEM É 10%                    TOTAL 92.500,00  

Lote: 6 - MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 70B – FROTA   16 – ANO 1996   

Item Código 

do pro-
du-

to/serviç

o 

Nome do produto/serviço Quan-

tidade 

Unida-

de 

Preço má-

ximo 

Preço má-

ximo total 

  

1 62494 EXECUÇÃO DE SERVIÇO – MAQUINA 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 70B 

– FROTA   16 – ANO 1996   

120,00 H 250,00 30.000,00   

2 62493 FORNECIMENTO DE PEÇAS – MAQUI-

NA MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 
70B –   FROTA 16 – ANO 1996   

1,00 UN 50.000,00 50.000,00   

PERCENTUAL MÍNIMO DE DESCONTO EM CADA ÍTEM É 10%                    TOTAL 80.000,00  

Lote: 7 - TRATOR DE ESTEIRA CASE 1150L – FROTA 151 –  ANO 2016   

Item Código 

do pro-

du-

to/serviç
o 

Nome do produto/serviço Quan-

tidade 

Unida-

de 

Preço má-

ximo 

Preço má-

ximo total 

  

1 62466 EXECUÇÃO DE SERVIÇO MAQUINA 

TRATOR DE ESTEIRA CASE 1150L – 

FROTA 151 –  ANO 2016   

120,00 H 250,00 30.000,00   

2 62465 FORNECIMENTO DE PEÇAS -

MAQUINA TRATOR DE ESTEIRA CASE 

1150L – FROTA   151 – ANO 2016   

1,00 UN 50.000,00 50.000,00   

PERCENTUAL MÍNIMO DE DESCONTO EM CADA ÍTEM É 10%                    TOTAL 80.000,00  

Lote: 8 - ESCAVADEIRA HIDRÁULICA TAKEUCHI TB –   250 -FROTA 181 – ANO 2019   

Item Código Nome do produto/serviço Quan- Unida- Preço má- Preço má-   
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do pro-

du-

to/serviç

o 

tidade de ximo ximo total 

1 62464 EXECUÇÃO DE SERVIÇO MAQUINA 

MINI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA TA-

KEUCHI TB –   250 -FROTA 181 – ANO 

2019   

50,00 H 250,00 12.500,00   

2 62463 FORNECIMENTO DE PEÇAS -

MAQUINA MINI ESCAVADEIRA HI-

DRÁULICA TAKEUCHI TB  – 250 -

FROTA 181 – ANO 2019   

1,00 UN 36.000,00 36.000,00   

PERCENTUAL MÍNIMO DE DESCONTO EM CADA ÍTEM É 10%                    TOTAL 48.500,00  

Lote: 9 - TRATOR ESCAVO CARREGADOR MICHEGAN – FROTA   14 – ANO 1995   

Item Código 

do pro-

du-

to/serviç

o 

Nome do produto/serviço Quan-

tidade 

Unida-

de 

Preço má-

ximo 

Preço má-

ximo total 

  

1 62468 EXECUÇÃO DE SERVIÇO MAQUINA  120,00 H 250,00 30.000,00   

2 62467 FORNECIMENTO DE PEÇAS -

MAQUINA TRATOR ESCAVO CARRE-
GADOR MICHEGAN 55C –  FROTA 14 – 

ANO 1995   

1,00 UN 48.000,00 48.000,00   

PERCENTUAL MÍNIMO DE DESCONTO EM CADA ÍTEM É 10%                    TOTAL 78.000,00  

Lote: 10 RETRO ESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E – FROTA  15 – ANO 2006 

Item Código 

do pro-

du-
to/serviç

o 

Nome do produto/serviço Quan-

tidade 

Unida-

de 

Preço má-

ximo 

Preço má-

ximo total 

  

1 62470 EXECUÇÃO DE SERVIÇO MAQUINA 

RETRO ESCAVADEIRA CATERPILLAR 
416E – FROTA  15 – ANO 2006.   

120,00 H 250,00 30.000,00   

2 62469 FORNECIMENTO DE PEÇAS -

MAQUINA RETRO ESCAVADEIRA CA-

TERPILLAR 416E – FROTA 15 – ANO 
2006.   

1,00 UN 48.000,00 48.000,00   

PERCENTUAL MÍNIMO DE DESCONTO EM CADA ÍTEM É 10%                    TOTAL 78.000,00  

Lote: 11 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG 170B – FROTA  84 – ANO 2009.   

Item Código 

do pro-

du-

to/serviç
o 

Nome do produto/serviço Quan-

tidade 

Unida-

de 

Preço má-

ximo 

Preço má-

ximo total 

  

1 62472 EXECUÇÃO DE SERVIÇO MAQUINA 

MOTONIVELADORA NEW HOLLAND 

RG 170B – FROTA  84 – ANO 2009.   

120,00 H 250,00 30.000,00   

2 62471 FORNECIMENTO DE PEÇAS -

MAQUINA MOTONIVELADORA NEW 

HOLLAND RG 170B –   FROTA 84 – 

ANO 2009.   

1,00 UN 50.000,00 50.000,00   

PERCENTUAL MÍNIMO DE DESCONTO EM CADA ÍTEM É 10%                    TOTAL 80.000,00  

Lote: 12 - CARREGADEIRA JCB 422ZX – FROTA 187 –   ANO 2019 
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Item Código 

do pro-

du-

to/serviç
o 

Nome do produto/serviço Quan-

tidade 

Unida-

de 

Preço má-

ximo 

Preço má-

ximo total 

  

1 62474 EXECUÇÃO DE SERVIÇO MAQUINA PÁ  120,00 H 250,00 30.000,00   

2 62473 FORNECIMENTO DE PEÇAS -
MAQUINA PÁ CARREGADEIRA JCB 

422ZX – FROTA 187 – ANO 2019   

1,00 UN 50.000,00 50.000,00   

PERCENTUAL MÍNIMO DE DESCONTO EM CADA ÍTEM É 10%                    TOTAL 80.000,00  

Lote: 13 - ROLO COMPACTADOR CATERPILLAR CS533E –  FROTA 06 – ANO 2006   

Item Código 

do pro-

du-
to/serviç

o 

Nome do produto/serviço Quan-

tidade 

Unida-

de 

Preço má-

ximo 

Preço má-

ximo total 

  

1 62476 EXECUÇÃO DE SERVIÇO MAQUINA 

ROLO COMPACTADOR CATERPILLAR 
CS533E –  FROTA 06 – ANO 2006   

120,00 H 250,00 30.000,00   

2 62475 FORNECIMENTO DE PEÇAS -

MAQUINA ROLO COMPACTADOR CA-

TERPILLAR CS533E –   FROTA 06 – 
ANO 2006   

1,00 UN 50.000,00 50.000,00   

PERCENTUAL MÍNIMO DE DESCONTO EM CADA ÍTEM É 10%                    TOTAL 80.000,00  

Lote: 14 - MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120K – FROTA   108 – ANO 2013   

Item Código 

do pro-

du-

to/serviç
o 

Nome do produto/serviço Quan-

tidade 

Unida-

de 

Preço má-

ximo 

Preço má-

ximo total 

  

1 62478 EXECUÇÃO DE SERVIÇO MAQUINA 

MOTONIVELADORA CATERPILLAR 

120K – FROTA   108 – ANO 2013   

110,00 H 250,00 27.500,00   

2 62477 FORNECIMENTO DE PEÇAS -

MAQUINA MOTONIVELADORA CATER-

PILLAR 120K – FROTA 108 – ANO 2013   

1,00 UN 50.000,00 50.000,00   

PERCENTUAL MÍNIMO DE DESCONTO EM CADA ÍTEM É 10%                    TOTAL 77.500,00  

Lote: 15 - CARREGADEIRA DL 200 A DOOSAN – FROTA   134 – ANO 2015   

Item Código 

do pro-

du-

to/serviç

o 

Nome do produto/serviço Quan-

tidade 

Unida-

de 

Preço má-

ximo 

Preço má-

ximo total 

  

1 62480 EXECUÇÃO DE SERVIÇO MAQUINA PÁ 

CARREGADEIRA DL 200 A DOOSAN – 

FROTA   134 – ANO 2015   

110,00 H 250,00 27.500,00   

2 62479 FORNECIMENTO DE PEÇAS -
MAQUINA PÁ CARREGADEIRA DL 200 

A DOOSAN – FROTA 134 – ANO 2015   

1,00 UN 50.000,00 50.000,00   

PERCENTUAL MÍNIMO DE DESCONTO EM CADA ÍTEM É 10%                    TOTAL 77.500,00  

Lote: 16 - ROLO COMPACTADOR AUTOPROPULSADO BW 212 D –  40 – FROTA 136 – ANO 

2015   

Item Código 

do pro-

Nome do produto/serviço Quan-

tidade 

Unida-

de 

Preço má-

ximo 

Preço má-

ximo total 
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du-

to/serviç

o 

1 62482 EXECUÇÃO DE SERVIÇO MAQUINA 

ROLO COMPACTADOR AUTOPROPUL-

SADO BW 212 D –  40 – FROTA 136 – 

ANO 2015   

110,00 H 250,00 27.500,00   

2 62481 FORNECIMENTO DE PEÇAS -

MAQUINA ROLO COMPACTADOR AU-

TOPROPULSADO BW 212   D BOMAG – 

40 – FROTA 136 – ANO 2015   

1,00 UN 60.000,00 60.000,00   

PERCENTUAL MÍNIMO DE DESCONTO EM CADA ÍTEM É 10%                    TOTAL 87.500,00  

Lote: 17 - RETRO ESCAVADEIRA JCB 3CX – FROTA  166 –   – ANO 201   

Item Código 
do pro-

du-

to/serviç

o 

Nome do produto/serviço Quan-
tidade 

Unida-
de 

Preço má-
ximo 

Preço má-
ximo total 

  

1 62484 EXECUÇÃO DE SERVIÇO MAQUINA 

RETRO ESCAVADEIRA JCB 3CX – 

FROTA  166 –   – ANO 201   

110,00 H 250,00 27.500,00   

2 62483 FORNECIMENTO DE PEÇAS -
MAQUINA RETRO ESCAVADEIRA JCB 

3CX – FROTA  166   – ANO 2018   

1,00 UN 50.000,00 50.000,00   

PERCENTUAL MÍNIMO DE DESCONTO EM CADA ÍTEM É 10%                    TOTAL 77.500,00  

Lote: 18 - TRITURADOR DE GALHOS – FROTA 126 – ANO   2013   

Item Código 

do pro-

du-
to/serviç

o 

Nome do produto/serviço Quan-

tidade 

Unida-

de 

Preço má-

ximo 

Preço má-

ximo total 

  

1 62486 EXECUÇÃO DE SERVIÇO MAQUINA 

TRITURADOR DE GALHOS – FROTA 
126 – ANO   2013   

30,00 H 250,00 7.500,00   

2 62485 FORNECIMENTO DE PEÇAS -

MAQUINA TRITURADOR DE GALHOS 

VERMEER – BC 1000   ANO 2013 – 
FROTA 126 – ANO 2013   

1,00 UN 9.000,00 9.000,00   

PERCENTUAL MÍNIMO DE DESCONTO EM CADA ÍTEM É 10%                    TOTAL 16.500,00  

Lote: 19 TRATOR ESCAVO CARREGADOR CASE W20-E –   FROTA 18 – ANO 1995   

Item Código 

do pro-

du-

to/serviç
o 

Nome do produto/serviço Quan-

tidade 

Unida-

de 

Preço má-

ximo 

Preço má-

ximo total 

  

1 62488 EXECUÇÃO DE SERVIÇO MAQUINA 

TRATOR ESCAVO CARREGADOR CASE 

W20-E –   FROTA 18 – ANO 1995   

110,00 H 250,00 27.500,00   

2 62487 FORNECIMENTO DE PEÇAS -

MAQUINA TRATOR ESCAVO CARRE-

GADOR CASE W20-E –  FROTA 18 – 

ANO 1995   

1,00 UN 50.000,00 50.000,00   

PERCENTUAL MÍNIMO DE DESCONTO EM CADA ÍTEM É 10%                    TOTAL 77.500,00  

Valor total estimado R$ 1.426.000,00 (Um Milhão, Quatrocentos e Vinte e Seis Mil Reais).  
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6. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MECÂNICA EM GERAL 

6.1 Os serviços de mecânico de modo geral, não se limitando apenas nos seguintes serviços: 

6.1.1 Eixos dianteiro e traseiro: dispositivos do sistema de suspensão e componentes em 

geral, inclusive geometria e balanceamento; 

6.1.2 Conversor de torque: dispositivos e componentes dos conversos de torque em geral; 

6.1.3 Embreagem: sistemas e componentes em geral; 

6.1.4 Transmissão: caixa de mudanças, sistema e componentes em geral; 

6.1.5 Direção: componentes do sistema hidráulico de acionamento da direção, 

dispositivos mecânicos e componentes em geral; 

6.1.6 Diferencial: componentes do sistema planetário, eixo cardã e outros dispositivos do 

sistema; 

6.1.7 Sistema elétrico: dispositivos do sistema elétrico, alternador, partida, bateria, 

fusíveis, cabos, terminais, entre outros; 

6.1.8 Sistema de arrefecimento: componentes do sistema de refrigeração, radiador, 

ventilador, reservatório e outros elementos; 

6.1.9 Sistema de alimentação e abastecimento de óleo combustível: componentes do 

sistema, tanque, bomba, boia e outros componentes; 

6.1.10 Faróis e lanternas: ajustes de foco, lâmpadas, bloco, cabalagem e outros 

componentes; 

6.1.11 Lataria: serviços de recuperação ou restauração, pintura, polimentos entre outros; 

6.1.12 Escapamento: componentes do sistema de escape, tubos, silencioso e manutenção 

do sistema em geral; 

6.1.13 Sistema eletroeletrônico: injeção e demais dispositivos do sistema de configuração 

eletrônica ou microprocessado; 

6.1.14 Parte rodante: manutenção de materiais rodante de tratores em esteiras, 

escavadeiras hidráulicas, como substituir pinos e buchas, das sapatas, com a troca de garras, e 

substituição de segmentos e aros da roda motriz, manutenção do sistema em geral; 

6.1.15 Será declarado vencedor o licitante que, levando em conta a satisfação das 

especificações constantes no Edital, propuser o Menor Preço por Lote, considerando os 

percentuais de descontos propostos, tanto para mão de obra como para as peças. 

6.2 Para efeitos deste Termo de Referência, entende-se: 

6.2.1 PEÇA e ACESSÓRIO ORIGINAL: Material novo e de primeiro uso, produzido e/ou 

distribuído pelo fabricante/montadora do equipamento, tem garantia e qualidade assegurada 

pelo mesmo. 

6.2.2 PEÇA e ACESSÓRIO de PRIMEIRA LINHA: Material novo, de primeiro uso, não 

sendo reciclado, recondicionado ou remanufaturado, produzido por qualquer fabricante, 

adquirida de fornecedores alternativos, possui garantia assegurada pelos mesmos e qualidade de 

acordo com as normas Técnicas Brasileiras (ABNT). 

6.3 A manutenção preventiva é a revisão regular a cada período com o intuito de proporcionar 

as melhores condições de desempenho do equipamento no tocante ao seu funcionamento, 

rendimento e segurança, compreendendo a substituição de componentes com vida útil 

predeterminada, tais como óleo, elementos de filtros, correias, velas, bicos injetores, pastilhas e 

outros, e a verificação de defeitos que possam resultar na indisponibilidade do mesmo. Devem 

obedecer às determinações existentes no manual de cada fabricante. Os serviços que exigirem a 

troca de peças deverão ser feitos mediante prévia autorização do Município. 

6.4 A manutenção corretiva é a atividade que visa tornar operacional o equipamento 

ocasionalmente desativado ou com funcionamento debilitado em razão de defeitos e desgastes 

originados pelo uso, quebra de componentes, colisões ou falha no processo fabril. 
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6.4.1 Integra-se ao rol de competência para o serviço de manutenção corretiva, a 

notificação por meio de laudo técnico emitido pela Contratada, com os procedimentos propostos 

para a solução de outros problemas por ventura detectados e que não foram solicitados 

anteriormente, evitando assim acidentes com operador ou maiores danos à maquina. 

6.5 O serviço de Mecânica Geral consiste em serviços de mecânica em motores movidos à 

combustíveis, caixa de câmbio, carburação e/ou bomba injetora, sistema de injeção, velas, 

carburadores, mangas e eixo de transmissão, bombas d'água e de combustível, freios, 

embreagem, rolamentos, retentores, radiadores, válvulas, diferencial, distribuição, direção, 

engrenagens, magnetos, mancais, bielas, pistões e outros serviços. 

6.6 O serviço em Sistema Hidráulico: Serviços de substituição ou conserto nos sistemas 

hidráulicos dos equipamentos (freios, direção e outros). 

6.7 O serviço de Instalação de Acessórios consiste em serviço de instalação de qualquer 

acessório indispensável ao funcionamento ou segurança dos equipamentos. 

 

7. CONDIÇÕES DE ENTREGA E PAGAMENTO 

7.1. Peças e Acessórios 

7.1.1 O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades 

de consumo da administração pública, sendo de forma parcelada, após confirmação do 

recebimento da solicitação do Departamento Contábil e Financeiro, no prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis. Ressalta-se que a fornecedora deverá enviar orçamento com a relação das 

mercadorias solicitadas em até 06 (seis) horas após a solicitação formal. 

7.1.2 No caso de falta de peças e acessórios a situação deverá ser justificada, podendo 

ser exigida justificação formal via e-mail ou ofício. 

7.1.3 O local de entrega das mercadorias será no Parque de Máquinas Etelvino Biazussi – 

PR 281, próximo ao Trevo com a BR 163 – Capanema/PR - CEP 85.760-000, ou em outro local 

determinado pela Secretaria de Viação e Obras.  

7.1.4 O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 

02 (dois) dias úteis da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o ato de 

recebimento não importará sua aceitação. 

7.1.5 Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei 8.078/1990, a apresentação do 

produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre 

características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo de 

validade, origem e outros, devendo obedecer também as regulamentações de órgãos tais como 

INMETRO e ABNT. 

 7.1.6 REFERENTE AOS ORÇAMENTOS: Caberá ao vencedor de cada lote, oferecer 

desconto que foi homologado sobre o valor do(s) serviço(s) e da(s) peça(s) nova(s) e original(is) 

e/ou de 1ª linha, tendo como principal referência, nesta sequência, as seguintes opções: 

a) Preços praticados pelas montadoras, concessionárias ou revendas autorizadas, a 

ser apresentado pela empresa vencedora; 

b) Com base no menor preço comprovado por três orçamentos ou por prova de 

preços praticados pela contratada em outros contratos ou outras esferas de governos 

ou municípios.  

c) Caso a opção seja por apresentar três orçamentos, estes deverão ser solicitados 

pela contratada via e-mail, sendo a cópia do email um documento indispensável para 

validação dos valores. Sendo que os orçamentos deverão possuir as seguintes 

informações, no mínimo: 

I. Razão Social; 

II. CNPJ; 

III. Endereço; 
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IV. Nome do Representante Legal e respectiva assinatura (admitida 

assinatura eletrônica, desde que os arquivos digitais sejam encaminhados para 

armazenamento do setor competente na Secretaria); 

V. Carimbo (apenas no caso de assinatura manual); 

VI. Data e Local; 

7.1.7 Considerações importantes: 

a) Não serão aceitos orçamentos do mesmo grupo econômico, ou seja, membros do 

quadro societário; 

b) Na ausência de 03 (três) orçamentos, poderá a empresa apresentar nota fiscal com 

o valor cotado em orçamento, comprovando que já vendeu em outra licitação, no 

caso de peça ou prestou o serviço pelo valor cotado no orçamento, em período 

inferior a 12 (doze) meses; 

c) A Secretaria solicitante analisará, conforme as regras deste Termo de Referência, 

os preços e os descontos ofertados pela fornecedora, bem como o equipamento em 

que serão realizados a reposição de peças e os serviços (levando em consideração o 

ano e o estado do equipamento) e decidirá se a fornecedora entregará, após verificar 

a adequabilidade dos preços.  

d) A Secretaria poderá a qualquer tempo buscar novos orçamentos para auferir que o 

preço apresentado pelos orçamentos da contratada é o praticado no mercado. 

 

 

7.1.8 Recebidos os três orçamentos, o fiscal do contrato ou servidor designado para 

gestão de máquinas, irá analisá-los e estando em ordem emitirá Termo de Requerimento para 

encaminhar ao Departamento Contábil para empenhar. 

a) O Termo de Requerimento, assinado pelo Secretário, deverá vir acompanhado dos 

três orçamentos; 

b) O Departamento Contábil e Financeiro empenhará no valor constante do termo de 

requerimento entregue pela Secretaria demandante. 

 7.1.9 O requerimento deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Descrição das peças a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues as peças; 

d) Prazo para entrega das peças; 

e) Quantidade da peça, quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante e fiscal ou agente designado. 

I - O requerimento deverá ser enviado ao Departamento Contábil e Financeiro 

do Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo 

pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de 

empenho. 

II - A empresa licitante deve negar o fornecimento das peças caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 

subitem 7.1.9. 

i. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade 

ou penalização para a empresa vencedora do certame. 

III - O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da 

contratação e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade 

administrativa. 

IV - O fornecimento de peças pela empresa vencedora do certame sem a 

prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a 
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nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de 

eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo 

da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 

12.846/2013. 

V - As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços. 

VI - As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro 

de Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em 

arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento Contábil e Financeiro do 

Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

7.2 Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva 

7.2.1 O licitante vencedor deverá realizar atendimento para a verificação das causas da 

manutenção e diagnóstico, após confirmação da solicitação do Departamento de Compras, nos 

prazos máximos estabelecidos, da seguinte forma: 

a) Quando o serviço for realizado no interior da oficina do fornecedor, que o(s) 

equipamento(s) foi(ram) conduzido(s) até o estabelecimento, o atendimento deverá 

ocorrer em até 03 (três) horas, respeitando a ordem de atendimento e os demais 

clientes existentes no local. 

b) Quando o serviço for realizado no local em que se encontra o(s) 

equipamento(s), podendo ocorrer em qualquer local, após a confirmação da 

solicitação do Departamento de Compras, o fornecedor deverá realizar o atendimento 

em no máximo 06 (seis) horas. 

I - A Secretaria demandante escolherá o local em que o serviço deverá ser 

prestado, seja no estabelecimento da Contratada ou no local em que se encontra 

danificado o equipamento. 

7.2.2 Após o levantamento realizado de acordo com o subitem 7.2.1, o licitante vencedor 

deverá relatar ao Departamento de Compras os serviços que serão necessários para a 

manutenção do equipamento atendido e deverá aguardar a autorização do mesmo. 

a) Caso haja a necessidade de substituição de peças e acessórios, a licitante 

vencedora deverá encaminhar, juntamente com o relatório dos serviços a serem 

executados, a relação das mesmas para que sejam providenciadas pela Secretaria 

Competente. 

7.2.3 O cômputo das horas para os serviços de manutenção, quando não necessárias a 

substituição de peças e acessórios, será iniciado a partir da autorização do serviço realizada pelo 

Departamento de Compras. O operador responsável pelo equipamento será designado para 

fiscalizar a execução dos serviços. 

7.2.4 O cômputo das horas para os serviços de manutenção, quando necessárias a 

substituição de peças e acessórios, será iniciado a partir do momento em que todas as peças 

solicitadas para manutenção estiverem disponíveis no local em que se encontra o equipamento 

para manutenção, após a autorização do serviço realizada pelo Departamento de Compras. O 

operador responsável pelo equipamento será designado para fiscalizar a execução dos serviços. 

7.3 Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo, 

entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte, tributos e 

encargos trabalhistas e previdenciários. 

7.4 No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o 

fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá 

providenciar a substituição da(s) mercadorias(s) e do(s) serviço(s), no prazo máximo de 2 (dois) 

dias úteis, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município 
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7.4.1 Em se tratando de descumprimento do subitem acima, caberá ao fiscal do contrato 

notificar formalmente arquivando os comprovantes de tal. 

7.4.2 Se ocorrerem 3 (vezes) o mesmo inconveniente, e estando munido dos 

comprovantes de inadimplência, o fiscal poderá solicitar a rescisão unilateral da Ata. 

7.5 Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto e serviço 

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o 

apresentado na proposta. 

7.6 Os produtos e serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após 

a verificação da qualidade dos mesmos. 

7.7 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e serviços e 

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos 

preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, 

acompanhada dos seguintes documentos:  

I. Atestado de recebimento do Órgão solicitante;  

II. Comprovantes de regularidade fiscal. 

7.8 O Município de Capanema/PR poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E PAGAMENTO 

8.1 A empresa vencedora do certame deverá possuir licença ambiental para o 

desenvolvimento de suas atividades comerciais e instalações com profissionais especializados no 

fornecimento de peças para máquinas pesadas e mão de obra mecânica em geral das referidas 

máquinas a menos de 130 km da sede do município de Capanema-PR. As peças deverão ser 

entregues em até 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS APÓS A SOLICITAÇÃO FORMAL do Departamento 

Contábil e Financeiro do Município de Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente 

à elaboração de requerimento, conforme 7.1.9.  

8.2 O computo da hora trabalhada será contabilizado a partir da efetiva execução dos 

trabalhos quando do serviço prestado, não sendo devido o pagamento de horas de mão de obra a 

título de deslocamento caso a contratante tenha sede fora do Município de Capanema, 

deslocamento este que deverá ser observado pela licitante na composição do preço da hora da 

mão de obra. 

 

9. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

9.1. Os serviços ou o fornecimento de peças com prestação de serviços serão recebidos da 

seguinte forma: 

9.1.1. Quando a prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, incluindo: 

a) a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pela Secretaria Municipal de Finanças, 

indicando, pormenorizadamente, as peças novas instaladas e todos os serviços realizados, 

incluindo a sua duração em minutos.  

b) as fotos nítidas das embalagens fechadas das peças novas, indicando as suas 
características essenciais, conforme proposta na licitação - em arquivo digital; 

c) as fotos nítidas das peças novas, sem a embalagem, que foram instaladas no 
veículo/caminhão/máquina - em arquivo digital; 

d) as fotos nítidas das peças defeituosas substituídas - em arquivo digital. 
9.1.2. Na devolução do veículo/caminhão/máquina consertado para a Administração, 

a contratada irá devolver, também, todas as peças substituídas e disponibilizar as 
embalagens das peças novas que foram instaladas. 

9.1.3. O fiscal da contratação irá verificar a documentação apresentada e, caso esteja 
de acordo com o disposto nesta cláusula, confeccionará um termo de recebimento 
provisório, identificando: 

a) a documentação apresentada pela contratada; 
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b) a data da devolução do veículo/caminhão/máquina; 
c) a descrição do veículo/caminhão/máquina consertado; 
d) a devolução das peças substituídas e a sua quantidade. 

9.1.3.1. O termo de recebimento provisório possui a finalidade de atestar que a 
Contratada prestou os serviços até a data estipulada na solicitação e entregou a 
documentação exigida para possibilitar a fiscalização da comissão de recebimento 
e a realização da liquidação da despesa. 

9.2. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 
formada por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias: 

a) a verificação da qualidade dos serviços prestados, mediante a regularidade do 
uso do veículo/caminhão/máquina; 

b) a verificação da regularidade de toda a documentação apresentada pela 
empresa contratada, incluindo a análise das fotos encaminhadas e das peças 
defeituosas devolvidas pela Contratada; 

c) a realização do registro fotográfico das peças devolvidas pela Contratada, no 
âmbito da Secretaria Municipal de Viações e Obras; 

d) a verificação da compatibilidade das peças novas instaladas, por meio das 
fotos recebidas, com a descrição da proposta oferecida pela Contratada na licitação. 

9.2.1. Realizadas as diligências descritas e estando regular a documentação, a 
comissão de recebimento irá emitir o termo de recebimento definitivo. 

9.2.2. O termo de recebimento definitivo e toda a documentação analisada pela 
comissão de recebimento serão encaminhados para a Secretaria Municipal de Finanças, 
que, estando regular a documentação, realizará os procedimentos contábeis e financeiros 
cabíveis e o respectivo pagamento, no prazo contratual. 

9.3. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 

quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sana-

das todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

 

10. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

10.1 A Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis) meses. 

 

11. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e 

avaliada por Lucian Carlos Pilati. 

11.2 Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT e a do 

Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante do Edital e nesse termo de 

referência. 

11.3 As Informações Técnicas devem ser solicitadas a Secretaria Municipal de Viação, Obras e 

Serviços Urbanos, telefone 46999143655 com Lucian ou pelo e-mail 

gerenciademaquinas@gmail.com , com cópia para licitação@capanema.pr.gov.br. 

 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque 

Caminho do Colono, aos 19 dias do mês de maio de 2022. 

 

 

 

 

Jilmar Jablonski 

Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

mailto:gerenciademaquinas@gmail.com
mailto:licitação@capanema.pr.gov.br
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ANEXO – II 

MODELO DE PROPOSTA DEFINITVA DE PREÇOS 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 

............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer à Prefei-
tura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico 

nº xx/2022, conforme abaixo discriminado: 

 

1. Item/Lote xxxx 

 
2. Especificações de cada item. 

 

3. Quantidade de cada item. 

 

4. Marca e/ou modelo de cada item.  

 
5. Valor unitário e total de cada item; 

 

6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos 

documentos que compõem a licitação.  

 

7. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano, ou outro 

prazo indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da data da apresentação da 

proposta definitiva de preços. 

 

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o dispos-

to no Termo de Referência. 

 

9. Declarar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 

sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contrata-
ção. 

 

OBSERVAÇÕES:  

a) Rubricar todas as folhas e assinar a última; 

b) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da proponente; 

c) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 

casas decimais (0,00); 
d) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “maior desconto”, de acor-

do com o indicado no item 1 do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em per-

centual; 

e) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “menor preço por lote”, de 

acordo com o indicado no item 1 do Edital, a proposta definitiva de preços deverá dis-
criminar os itens que compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem 

como os seus respectivos preços unitários e totais; 

e.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser ob-

servada a proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, 

levando-se em consideração o preço total do lote indicado na proposta inicial de 

preços e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do 
quantitativo de cada um dos itens. 

.............................................................................., ........, ................................... de 2022. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO - III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2022 

 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, acrescido pela 

Lei nº 9.854/1999, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, 

caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situa-

ção no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 

................................................. e CPF nº ........................................................, cuja fun-

ção/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), res-

ponsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função 

pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autori-

dades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, 

na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) eclaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 

encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: () 

 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 

ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, 

referente ao Pregão Eletrônico n.º Nº xx/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das 

obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Pre-

ços/Contrato. 

 

.............................................................................., ........, ...................................  de 2022. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO - IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

 
 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as 

penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa 

de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, bem assim que 

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 

 

 

.............................................................................., ........, ..... .............................. de 2022. 

Local e Data 

 

 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO V - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....... 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2022  

    

Aos ......... dias do mês de .............. de......, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 

na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza  nº 1080 - Centro, representado pelo seu Excelentís-

simo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Bellé, com fundamento no art. 15 da Lei nº 8.666/1993, 

na Lei n° 10.520/2002 e no Decreto Municipal nº 4.118/2007, considerando a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº xx/2022, devidamente homologado e publica-

do no Diário Oficial do Município de Capanema em XX/XX/XXX, resolve REGISTRAR OS PRE-

ÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

 

................................................, se 

diada na ..............................., nº......., na cidade de ................., Estado do ................, ins-

crita no CNPJ sob o nº ............................ e Inscrição Estadual sob o nº..................., do-

ravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu ..... Sr. 

............................., portador do RG nº .......................... e do CPF nº ........................ 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, para 

atender as eventuais necessidades da Administração Municipal, conforme especificações do 

Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICAN-

TE 

QUANTIDADE 
PREÇO UNI-

TÁRIO R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

      

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pre-

tendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 

disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 

acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço 

ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
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3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assina-

tura deste instrumento. 

3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de XX/XX/XXXX e encerra-

mento em XX/XX/XXXX. 

3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referên-

cia. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1. O valor total estimado da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de con-

sumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessá-

rios ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma es-

tabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 

deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obriga-

ções assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horá-

rios e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Admi-

nistração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 

bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo 

de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 

e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução 

dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para 

o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 
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5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 

na execução desta Contratação. 

5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do servi-

ço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 

 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provi-

soriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e rece-

bimento definitivos;  

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o paga-

mento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 

recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 

pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias con-

tados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o pa-

gamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Con-

tratada, mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à entrega 

dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 

liquidação de despesa até o 1º (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produ-

tos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contrata-

ção/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando a regula-

ridade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até 

o 5º (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

meio do sistema de pagamento PIX, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de tí-

tulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos da-

nos decorrentes. 
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7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 

requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à con-

tratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pra-

zo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qual-

quer ônus para o Contratante.  

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 

por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de paga-

mento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipó-

teses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 

à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos 

incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários ins-

critos em dívida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complemen-

tar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresenta-

ção de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contra-

to. 

7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concor-

rido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos morató-

rios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o paga-

mento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção mo-

netária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = (6 / 100) 
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365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pa-

gamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discri-

minada: 

Dotações 

Exercí-

cio da 

despesa 

Conta 

da des-

pesa 

Funcional programática Fonte 

de re-

curso 

Natureza da 

despesa 

Grupo da fonte 

2022 1760 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.39.00 Do Exercício 

2022 1770 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.39.00 Do Exercício 

2022 1780 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.39.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 1780 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.39.00 Do Exercício 

2022 1790 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.39.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 1790 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.39.00 Do Exercício 

2022 1800 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.39.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 1800 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.39.00 Do Exercício 

2022 1810 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.39.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 1810 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.39.00 Do Exercício 

2022 1811 08.001.26.782.2601.2262 33 3.3.90.30.39.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 1812 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.39.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 1830 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.19.00 Do Exercício 

2022 2040 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.39.00 Do Exercício 

2022 2070 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.19.00 Do Exercício 

 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. O fornecimento exclusivo de peças será recebido na forma do item 24 do edital. 
9.2. Os serviços ou o fornecimento de peças com prestação de serviços serão recebidos da 

seguinte forma: 
9.2.1. Quando a prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, incluindo: 
a) a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pela Secretaria Municipal de Finanças, 

indicando, pormenorizadamente, as peças novas instaladas e todos os serviços realizados, 
incluindo a sua duração em minutos.  

b) as fotos nítidas das embalagens fechadas das peças novas, indicando as suas 
características essenciais, conforme proposta na licitação - em arquivo digital; 

c) as fotos nítidas das peças novas, sem a embalagem, que foram instaladas no 
veículo/caminhão/máquina - em arquivo digital; 

d) as fotos nítidas das peças defeituosas substituídas - em arquivo digital. 

9.2.2. Na devolução do veículo/caminhão/máquina consertado para a Administração, a 
contratada irá devolver, também, todas as peças substituídas e disponibilizar as embalagens das 
peças novas que foram instaladas. 
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9.2.3. O fiscal da contratação irá verificar a documentação apresentada e, caso esteja de 
acordo com o disposto nesta cláusula, confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando: 

a) a documentação apresentada pela contratada; 
b) a data da devolução do veículo/caminhão/máquina; 
c) a descrição do veículo/caminhão/máquina consertado; 
d) a devolução das peças substituídas e a sua quantidade. 
9.2.3.1. O termo de recebimento provisório possui a finalidade de atestar que a Contratada 

prestou os serviços até a data estipulada na solicitação e entregou a documentação exigida para 
possibilitar a fiscalização da comissão de recebimento e a realização da liquidação da despesa. 

9.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

formada por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias: 
a) a verificação da qualidade dos serviços prestados, mediante a regularidade do uso do 

veículo/caminhão/máquina; 
b) a verificação da regularidade de toda a documentação apresentada pela empresa 

contratada, incluindo a análise das fotos encaminhadas e das peças defeituosas devolvidas pela 
Contratada; 

c) a realização do registro fotográfico das peças devolvidas pela Contratada, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Viações e Obras; 

d) a verificação da compatibilidade das peças novas instaladas, por meio das fotos 
recebidas, com a descrição da proposta oferecida pela Contratada na licitação. 

9.3.1. Realizadas as diligências descritas e estando regular a documentação, a comissão de 
recebimento irá emitir o termo de recebimento definitivo. 

9.3.2. O termo de recebimento definitivo e toda a documentação analisada pela comissão de 
recebimento serão encaminhados para a Secretaria Municipal de Finanças, que, estando regular a 

documentação, realizará os procedimentos contábeis e financeiros cabíveis e o respectivo 
pagamento, no prazo contratual. 

9.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas.  

9.4.1. O ônus da prova da origem do vício/defeito é da Contratada, nos termos do subitem 
29.3 do edital. 

9.5. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata 
troca por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e 
a solicitação indicada no subitem 23.2 do edital, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, 
contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no 
edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 

9.6. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor).  

9.7. A notificação a que se refere o subitem 9.5 deste instrumento poderá ser encaminhada 
via e-mail para a CONTRATADA.  

9.8. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos do 
edital e deste instrumento poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos 
que se omitirem.  

9.9. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma 
do subitem 23.2 do edital somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 
do momento em que for entregue/prestado o restante.” 
 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei 

nº 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
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Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualiza-

ção dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 

65 da Lei nº 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerencia-

dor promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua ade-

quação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade;  

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, ob-

servada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, me-

diante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao prati-

cado pelo mercado nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 

nº 8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da super-

veniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalcu-

láveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica ex-

traordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso as-

sumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplica-

ção da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apre-

sentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negocia-

ção, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a varia-

ção dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pes-

quisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o defe-

rimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da esco-

lha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 

Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid


 

 

 

 

 

 

 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 – Centro – 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação par-

cial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Mu-

nicípio, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 

termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO 

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especifi-

cações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e 

na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 

Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da con-

tratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previ-

dência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e pré-

via comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administra-

ção; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modifica-

ção do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei nº 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do paga-

mento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas des-

mobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 

de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços 

ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 
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11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedi-

da de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.  

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 

aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da extin-

ção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 

de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 

indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 

Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publi-

cado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que 

deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser for-

mulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 

contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea “e” do subitem 13.4 

deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposi-

ções da Lei nº 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, 

o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 

identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 

entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 

à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lota-

ção do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do 

recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cro-

nograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 

fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 

Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 

comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 

15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do obje-

to da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccio-

nada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assi-

nadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da con-

tratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou 
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do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 

preferencialmente em meio digital. 

12.3.  A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servi-

dor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela so-

licitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como 

constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o obje-

to da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 

qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata 

troca por outro produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o ter-

mo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e qua-

tro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das 

sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Rece-

bimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscali-

zação, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço refei-

to, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 

contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, re-

putar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exa-

ustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota 

fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qual-

quer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contrata-

ção e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 

Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 

omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicita-

do, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e 

posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivada-

mente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei nº 

8.666/1993, na Lei nº 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas admi-

nistrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, indepen-

dentemente de suas transcrições. 

15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei nº 

8.666/1993. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibi-

lidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualifi-

cação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decor-

rentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo 

por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora con-

tratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportuni-

dade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 

indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Mu-

nicípio, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contra-

tada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

18.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diá-

rio Oficial do Município. 

18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibili-

dade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados se-

rem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de 

Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-

los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Muni-

cípio procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o dis-

posto na legislação e o Decreto Municipal nº 4.118/2007. 
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

19.1. Em atendimento a Lei Federal nº 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcon-

tratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

f) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indi-

retamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de contrato; 

g) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o obje-

tivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

h) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 

ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

i) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas 

em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multi-

lateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática previs-

ta na clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o  

 19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 

um empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 

prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qual-

quer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao parti-

cipar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vence-

dor como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipó-
tese do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organis-

mo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 

que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, pos-

sam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas 

e registro relacionadas a licitação e execução do  

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 

20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providencia-

da pelo Contratante e a íntegra dos documentos da contratação será divulgada no Portal 

de Transparência do Município. 

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas adminis-

trativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capane-

ma-PR.  

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusu-

las contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 
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art. 54, da Lei nº 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital 

do Pregão Eletrônico nº xx/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta de-

finitiva de preços da contratada. 

 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Mu-
nicipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) -------, representante da Contratada. 

 

 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) DD dia(s) 

do mês de (mês por extenso) de AAAA..  

 
 

 

 

 

 

AMÉRICO BELLÉ                                                   XXXXXXX 

Prefeito Municipal                                     Representante Legal da Contratada 

                                                                               XXXXXXX 
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ANEXO VI – (MINUTA DO CONTRATO Nº XX/2022) 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA 

XXXX, PROVENIENTE DA LICITAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº XX.  

 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vínculo empregatí-

cio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de 

Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 75.792.760/0001-60, a seguir de-

nominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo  Prefeito Municipal. De outro lado 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXXXX, com sede na RUA 

XXXXXXXXXXX- CEP: XXXXXXXXXX - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE  

XXXXXXXXXXXXXXXX, nesse ato representada pelo(a) Sr(a).  XXXXXXXXXXXXXXXX, 

CPF Nº XXXXXXXXXX, a seguir denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente instru-

mento nos termos da Lei nº 8.666/1993, com base no Processo de Licitação Pregão Eletrônico 

nº XX/2022, cuja documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas e condições a 

seguir estipuladas: 

 

2. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

Lote Item Códi-

go do 

pro-
du-

to/ser

viço 

Descrição do produ-

to/serviço 

Marca do 

produto 

Uni

da-

de 
de 

me

di-

da 

Quan-

tidade 

Preço 

unitá-

rio 

Preço total 

         

         

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 

disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 

acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço 

ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de X (xxxx) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 

3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de XX/XX/XXXX e encerra-

mento em XX/XX/XXXX. 

3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referên-

cia. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 

4.2. O valor mensal a ser pago à Contratada, se aplicável, é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 

4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de con-

sumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessá-

rios ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma es-

tabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 

deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obriga-

ções assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horá-

rios e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Admi-

nistração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 

bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo 

de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 

e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução 

dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para 

o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 

na execução desta Contratação. 

5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 
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5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do servi-

ço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do CDC. 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provi-

soriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e rece-

bimento definitivos;  

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o paga-

mento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 

recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 

pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias con-

tados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o pa-

gamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Con-

tratada, mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à entrega 

dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 

liquidação de despesa até o 1º (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produ-

tos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contrata-

ção/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando a regula-

ridade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até 

o 5º (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

meio do sistema de pagamento PIX, ou por outro meio previsto na legislação. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de tí-

tulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos da-

nos decorrentes. 

7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 

requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à con-

tratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pra-
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zo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qual-

quer ônus para o Contratante.  

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 

por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de paga-

mento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipó-

teses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 

à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos 

incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários ins-

critos em dívida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complemen-

tar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresenta-

ção de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contra-

to. 

7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concor-

rido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos morató-

rios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o paga-

mento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção mo-

netária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pa-

gamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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8.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discri-

minada: 

Dotações 

Exercí-

cio da 
despesa 

Conta 

da des-
pesa 

Funcional programática Fonte 

de re-
curso 

Natureza da 

despesa 

Grupo da fonte 

2022 1760 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.39.00 Do Exercício 

2022 1770 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.39.00 Do Exercício 

2022 1780 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.39.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 1780 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.39.00 Do Exercício 

2022 1790 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.39.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 1790 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.39.00 Do Exercício 

2022 1800 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.39.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 1800 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.39.00 Do Exercício 

2022 1810 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.39.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 1810 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.39.00 Do Exercício 

2022 1811 08.001.26.782.2601.2262 33 3.3.90.30.39.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 1812 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.39.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 1830 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.19.00 Do Exercício 

2022 2040 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.39.00 Do Exercício 

2022 2070 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.19.00 Do Exercício 

 

 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação 

será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Con-

tratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 

contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos obser-

vados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei 

nº 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Con-
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tratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos 

valores constantes neste instrumento. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO 

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especifi-

cações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e 

na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 

Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da con-

tratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previ-

dência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e pré-

via comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administra-

ção; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modifica-

ção do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei nº 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do paga-

mento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas des-

mobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 

de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços 

ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedi-

da de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.  

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 

aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da extin-

ção/cancelamento. 
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11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 

de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 

indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 

Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publi-

cado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que 

deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser for-

mulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 

contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea “e” do subitem 13.4 

deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposi-

ções da Lei nº 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, 

o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 

identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 

entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 

à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lota-

ção do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do 

recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cro-

nograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 

fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 

Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 

comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 

15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do obje-

to da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccio-

nada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assi-

nadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da con-

tratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou 

do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 

preferencialmente em meio digital. 

12.3.  A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servi-

dor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela so-

licitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como 

constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 
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12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o obje-

to da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 

qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata 

troca por outro produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o ter-

mo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e qua-

tro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das 

sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Rece-

bimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscali-

zação, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço refei-

to, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 

contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, re-

putar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exa-

ustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota 

fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qual-

quer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contrata-

ção e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 

Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 

omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicita-

do, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e 

posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivada-

mente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei nº 

8.666/1993, na Lei nº 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas admi-
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nistrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, indepen-

dentemente de suas transcrições. 

15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei nº 

8.666/1993. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibi-

lidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualifi-

cação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

 

 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decor-

rentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo 

por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora con-

tratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportuni-

dade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 

indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Mu-

nicípio, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contra-

tada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

18.1. Em atendimento a Lei Federal nº 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcon-

tratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

j) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indi-

retamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de contrato; 

k) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o obje-

tivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

l) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 

ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

m) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

n) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas 

em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multi-
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lateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática previs-

ta na clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercí-

cio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

18.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 

um empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 

prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qual-

quer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao parti-

cipar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

18.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vence-
dor como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipó-

tese do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organis-

mo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 

que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, pos-

sam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas 
e registro relacionadas a licitação e execução do  

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providencia-

da pelo Contratante e a íntegra dos documentos da contratação será divulgada no Portal 

de Transparência do Município. 

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas adminis-

trativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capane-

ma-PR.  

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusu-

las contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

art. 54, da Lei nº 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital 

do Pregão Eletrônico nº xx/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta de-

finitiva de preços da contratada. 

 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Mu-

nicipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) -------, representante da Contratada. 

 
 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) DD dia(s) 

do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

 

 
 

 

AMÉRICO BELLÉ                                                   XXXXXXX 

Prefeito Municipal                                     Representante Legal da Contratada 

                                                                               XXXXXXX 
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